PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 15 de setembro de 2011.

OFÍCIO/GABINETE/053-P/2011

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Revoga a Lei Municipal nº 2.779, de 24 de fevereiro de 2.011, e dá outras providências”.

Solicito o regime de urgência para tramitação do presente projeto de lei.

Renovo saudações respeitosas e de apreço. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

OSMAR COSTA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI N.º 67, DE 15 DE SETEMBRO DE 2011.

“Revoga a Lei Municipal nº 2.779, de 24 de fevereiro de 2.005, e dá outras providências”

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprovou a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal nº 2.779, de 24 de fevereiro de 2.005, a qual “Concede anistia às multas e remissão dos juros dos créditos tributários decorrentes da Dívida Ativa do IPTU, ISS e taxas e dá outras providências”.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Pedro Leopoldo, aos 15 de setembro de 2011.

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Revoga a Lei Municipal nº 2.779, de 24 de fevereiro de 2.005, e dá outras providências”.

A revogação ora pretendida, observada a conveniência e oportunidade administrativa, faz-se necessária por não mais encontrarem-se caracterizados os motivos sociais, econômicos e financeiros que, outrora, ensejaram a edição da Lei Municipal nº 2.779, de 24 de fevereiro de 2.005.

Com estas considerações, envia-se a proposição à elevada consideração de Vossas Excelências, para apreciação em caráter de urgência.

Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, aos 15 de setembro de 2011.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

